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         ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS
CONTÁBEIS

Aos onze dias do mês de setembro do ano de 2023, às quinze horas, atendendo a convocação prévia e por meio dos
aplica�vos SEI/UNIR e GOOGLE MEET, conforme dispõe a Resolução n. 191/CONSAD, sobre a u�lização de
Videoconferência e/ou aplicações tecnológicas assemelhadas em reuniões de órgãos colegiados e grupos de trabalho,
realizou-se a reunião ordinária delibera�va e de trabalho do Conselho do Departamento Acadêmico do Curso de
Ciências Contábeis da Fundação Universidade Federal de Rondônia, por meio eletrônico, sob a presidência da Prof. Dr.
Josmar Almeida Flores e com a presença dos Conselheiros: Profa. Drª. Marlene Valério dos Santos Arenas, Profa. Drª.
Gleimiria Ba�sta da Costa Matos, Prof. Dr. Juocerlee Tavares Guadalupe, Prof. Esp. Wanderley de Oliveira Sousa Junior,
Profa. Drª Cín�a Rosina Flores, Profa. Drª Iluska Lobo Braga, Profa.  Drª. Lívia Maria da Silva Santos, e o representante
acadêmico Anthony Rafael Neves Silva e a assistente em Administração Altamira Trajano dos
Santos. Ausência jus�ficada por questões de saúde: Prof. Dr. Edilson Bacinello. Ausência jus�ficada por queda de energia
no horário da reunião: Prof. Dr. Joel Bombardelli.  Iniciando a reunião, o Vice chefe pro tempore de departamento
cumprimentou os presentes e passou a tratar dos assuntos iniciando com a solicitação ao conselho para que
a Professora Lívia Maria da Silva Santos seja secretária ad hoc desta reunião departamental. O conselho APROVOU, por
unanimidade, a solicitação.  INFORMES DA PRESIDÊNCIA: a) Processo SEI 23118.010506/2021-48 de no�ficação para
localização do processo SINGU 23118.002818/2015-30, de Tomada de Contas do Curso de Educação Física EAD.
Processo de Tomada de Contas Especial -  convênio nº 11/2007/ Curso de Educação Física a Distância de que tratam do
Assunto: Acórdão 1025-TCU. Tomada de Contas Especial. Proc. 004605/2006-51, 002994/2007-61 e 002769/2011-10.
Convênio 11/2007. Curso de Educação Física à Distância. O Presidente informou que foram realizadas as diligências
necessárias, mas o processo não  foi localizado e que assim irá fazer a devolu�va da solicitação. Os conselheiros se
manifestaram e afirmaram desconhecer o processo e o conteúdo do processo mencionado, não sabendo informar sua
localização. O professor Wanderley de Oliveira Sousa Júnior, mencionado por seu nome constar na portaria de
designação para análise e parecer do referido processo, pediu a palavra e afirmou que o processo está de forma
irregular, tendo em vista que não está em conformidade com as normas técnicas, em função de estar somente seu
nome na portaria, e não de uma comissão, bem como indefinição de prazo de análise, e, ainda que o referido
processo nunca chegou em suas mãos, em relação à Portaria nº 001/2017/GR/UNIR. Porto Velho, de 03 de janeiro de
2017, que menciona seu nome como relator. O professor nunca tomou conhecimento e considerou a portaria irregular
em relação às normas técnicas de tomadas de contas. b) Processo SEI 23118.004758/2021-38 - Solicitação de
informações sobre o acompanhamento de a�vidades de Chefias de Departamentos no âmbito da UNIR. O Presidente
informou que irá fazer a resposta com as informações de acompanhamento das a�vidades, que são  realizadas via
SIGAA, sistema SEI através  dos relatórios  de despachos de documentos. O Conselho departamental está ciente do
processo, no entanto, se mostrou insa�sfeito com tal solicitação, manifestando Repúdio em relação ao ato
administra�vo, uma vez que os processos acadêmicos constam no sistema SIGAA, os processos administra�vos
são públicos no sistema SEI e que as a�vidades constam do PID - Plano Individual Docente. Além disso, os processos que
estão em andamento no Departamento mostram que o mesmo está trabalhando. A Professora Iluska Lobo ressalta que
o departamento possui um site atualizado contendo as informações, tem atendimento presencial, horário de
atendimento por agendamento e atendimento através do e-mail departamental. c) Processo SEI 23118.007103/2023-83
- Processo sele�vo suplementar para o preenchimento de duas vagas. O vice chefe pro tempore afirmou que, conforme
informações recebidas, caso as vagas sejam preenchidas, não haverá a possibilidade de reintegração. A professora
Marlene Valério se pronunciou e sugeriu uma manifestação sobre o processo considerando que o correto seria atender
primeiro os alunos que já fazem parte do curso e que, por algum mo�vo, perderam a oportunidade de rematrícula, ou
seja, deveriam disponibilizar as vagas para reintegração, e não para novo ingresso por processo sele�vo
suplementar. Diante da proposta realizada, o conselho realizou a anuência para a disponibilização das vagas para
reintegração.  d) Processo SEI 23118.009701/2023-97 - O Presidente informa que foram selecionados monitores para as
Disciplinas de Cenários Econômicos e Contabilidade Intermediária, dos quais constam dois monitores aprovados sendo
uma para cada disciplina e que será necessário a alteração dos docentes constantes do edital originário, tendo em vista
as alterações feitas no Quadro de Horários. A professora Iluska Lobo mencionou a importância da oferta de disciplinas
de Contabilidade para a Monitoria, ao invés de disciplinas das áreas afins. O vice chefe, professor Josmar
Almeida, jus�ficou que, por haver variações nas disciplinas sob a responsabilidade dos professores, muitos não sabem
qual disciplina exatamente irão lecionar no semestre seguinte, e, por isso, acabam não se manifestando na oferta de
disciplinas, para fins de monitoria, com antecedência necessária ao processo. INFORMES DOCENTES: a) O representante



discente Anthony Rafael mencionou o início dos Jogos Internos da UNIR (VI Interunir), no dia 06 de setembro, e
destacou que as alunas Larissa de Macedo Câmara e Edimeire Lemos Costa, do curso de Ciências Contábeis, foram
campeãs nas modalidades xadrez e basquete feminino, respec�vamente, recebendo medalhas de ouro. O conselho
departamental parabeniza as alunas pelo empenho e desempenho. b) A professora Iluska informou do XI Seminário
Temá�co de Ciências Contábeis, em alusão ao dia do contador, que será realizado no período de 20 a 22 de setembro de
2023, coordenado pelo professor Wanderley de Oliveira. O professor mencionou a importância da parceria com o
CRC/RO e com a Faculdade Uniron/Sapiens. c) Os conselheiros aproveitaram o momento e destacaram a importância de
se ter um planejamento com relação ao orçamento ins�tucional, para que a�vidades de ensino, pesquisa e
extensão possam ser desenvolvidas e financiadas pela UNIR. PAUTA DE REUNIÃO: 1) Eleição de Vice-Chefe de
Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis pelo CONDEP, o Presidente do Conselho de Departamento solicita a
indicação e eleição nos termos do art. 40 do Regimento Geral da UNIR, considerando que sua Portaria nº 218/GR/UNIR,
de 24 de março de 2023 expira no dia 15/09/2023, conforme consta do "Art. 1º Designar o servidor JOSMAR ALMEIDA
FLORES, SIAPE nº 2032753, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico
de Ciências Contábeis, campus Porto Velho (DACCONT-PVH), para exercer a Função de Vice-Chefe pró-tempore do
Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis (DACCONT-PVH), até 15/09/2023, a contar da data de publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União.". Indica�vo da professora Gleimiria Ba�sta da Costa Matos para a Eleição do
professor Josmar Almeida Flores, para que o mesmo assuma a vice chefia do departamento até o dia 21 de novembro
de 2024. Indicou também que a professora Lívia Maria da Silva Santos assuma as a�vidades do departamento, nos
períodos de férias do professor Josmar Almeida Flores. DECISÃO: O conselho APROVOU, por unanimidade, o indica�vo e
elegeu o Professor Josmar Almeida Flores como Vice Chefe do Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis até o dia
21 de novembro de 2024, bem como Elegeu a professora Lívia Maria da Silva Santos como sua subs�tuta eventual para
assumir a Vice Chefia e suas a�vidades no departamento, nos períodos de férias do professor Josmar Almeida
Flores. 2) Fiscal de Contrato dos processos de Convênio de Estágio; Processo SEI 23118.003245/2023-71 – UPA -
Universidade Pata�va do Assaré. O Presidente do Conselho de Departamento solicita a indicação de Fiscal de contrato
de Convênio de Estágio para constar do referido processo. O colegiado se pronunciou quanto ao processo em questão, e
refutou a indicação, afirmando que a atribuição de fiscal de contrato não é função docente, e, portanto, não
assumirá algo que é de ordem técnica. Além disso, ressaltou que não há técnico administra�vo no departamento com
conhecimento técnico para indicação. DECISÃO: O conselho REPROVOU, por unanimidade, a indicação de Fiscal de
Contrato dos processos de Convênio de Estágio. 3) Inclusão do Trabalho de Conclusão de Curso - TCC como a�vidade
no sistema SIGAA, para inserção de alunos e seus respec�vos orientadores no sistema SIGAA, com o obje�vo do
acompanhamento da a�vidade discente bem como a composição e controle da carga horária  de trabalho docente.
A orientação verbal do Vice Diretor da DIRCA, o Sr. Alexandre Belinasse, para a realização da alteração do cadastro no
sistema SIGAA se faz necessário, e é aprovado em Conselho de Departamento. DECISÃO: O conselho APROVOU, por
unanimidade, a Inclusão do Trabalho de Conclusão de Curso - TCC como a�vidade no sistema SIGAA. 4) Indicação de
Coordenador de Trabalho de Conclusão de Curso - TCC. Considerando a aprovação do item 3 da pauta, o presidente
solicitou a manifestação e aprovação para assumir a coordenação de trabalho de conclusão de curso para
administrar junto ao sistema SIGAA as demandas operacionais do TCC e as orientações per�nentes ao andamento do
trabalho de conclusão de curso. A professora Cín�a Rosina Flores se pron�ficou para ser a coordenadora. DECISÃO: O
conselho APROVOU, por unanimidade, a Professora Cin�a Rosina Flores como Coordenadora de Trabalho de Conclusão
de Curso - TCC , com carga horária semanal de 4 horas. 5) Processo sei n. 23118.013032/2023-58. Homologação do
quadro de horário e ofertas de disciplinas para o semestre 2023/1 - Resolução 421/2022/CONSEA. Com a palavra, o
presidente realizou a explanação da distribuição das disciplinas, dias, horários e docentes, conforme o quadro de
horários disposto no ANEXO I desta ata de reunião. Aproveitando a oportunidade, o representante discente Anthony
Rafael se pronunciou quanto à solicitação de alguns alunos para cursarem disciplinas por acompanhamento especial,
para que possam colar grau. O representante discente ficou responsável em fazer o levantamento desses
alunos. DECISÃO: O conselho APROVOU, por unanimidade, o quadro de horário do departamento acadêmico de
Ciências Contábeis para o semestre 2023/1, conforme o ANEXO I desta ata de reunião. 6) Prazo de Entregas e Bancas de
Trabalho de Conclusão de Curso – TCC 2023.1. O Depósito dos trabalhos será no dia 26/09/2023 e o Período de Defesa
dos TCCs ocorrerá de 03/10/2023 a 10/10/2023. DECISÃO: O conselho APROVOU, por unanimidade, as datas
mencionadas. 7) Aprovação do Projeto de Pesquisa – Ambiente e Desenvolvimento: Questões Ambientais
Planetárias, sob a coordenação da Profa. Dra. Cin�a Rosina Flores. DECISÃO: O conselho APROVOU, por unanimidade, a
ins�tucionalização do projeto de pesquisa. 8) Concurso de professor subs�tuto – definição de temas para prova. O
Presidente solicita a formação de comissão  para instruir o processo SEI 23118.000913/2023-17 do concurso com os
temas da prova, com prazo de entrega dos temas definido até 18/09/2023. DECISÃO: O conselho deliberou pela
indicação dos professores Gleimiria Matos, Juocerlee Tavares e Josmar Almeida. 9) Aprovação dos Projetos de Extensão
Sob a Coordenação do Professor Dr. Edilson Bacinello 1) Pesquisa cien�fica como ferramenta de inclusão social:
desenvolvimento de projetos, ar�gos e dissertações; 2) Métodos e técnicas aplicadas a pesquisa quan�ta�va: análises
com a u�lização do so�ware SPSS. DECISÃO: O conselho APROVOU, por unanimidade, a ins�tucionalização dos
projetos. 10) Processo SEI 23118.013059/2023-41 - Viagem realizada pela professora Lívia Maria da Silva Santos para
coordenar a Comissão Cien�fica do Congresso de Ciências Contábeis e Atuariais da Paraíba (CONCICAT), promovido
pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB), nos dias 31 de agosto, 01 e 02 de setembro de 2023, assim como para
apresentar 2 ar�gos aprovados no evento mencionado. DECISÃO: O conselho convalida a viagem e par�cipação da



servidora no evento promovido pela UFPB. 11) Indicação da Professora Lívia Maria da Silva Santos para Assessorar o
Vice-Chefe de departamento acadêmico, conforme consta do Inciso "X" do Art. 42 do Regimento Geral da UNIR
"Coordenar os cursos de graduação e pós-graduação sendo-lhe facultado o direito de indicar ao assessores para tal
função;" DECISÃO: O conselho APROVOU, por unanimidade, a Indicação da Professora Lívia Maria da Silva Santos como
Assessora do Vice-Chefe. Nada mais havendo a tratar, o vice chefe pro tempore do conselho encerrou a reunião às
dezessete horas e vinte e cinco minutos, e eu, Lívia Maria da Silva Santos, lavrei a presente Ata de Reunião, que após
lida, segue assinada eletronicamente pelos presentes.

ANEXO I

 

 



 

 



Documento assinado eletronicamente por WANDERLEY DE OLIVEIRA SOUSA JUNIOR, Docente, em 13/09/2023, às
11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por GLEIMIRIA BATISTA DA COSTA MATOS, Docente, em 13/09/2023, às
14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LIVIA MARIA DA SILVA SANTOS, Docente, em 13/09/2023, às 18:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRA TRAJANO DOS SANTOS, Assistente em Administração, em
13/09/2023, às 19:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSMAR ALMEIDA FLORES, Vice-Chefe pro Tempore, em 13/09/2023, às
21:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por CINTIA ROSINA FLORES, Docente, em 13/09/2023, às 21:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anthony Rafael Neves Silva, Usuário Externo, em 14/09/2023, às 10:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARLENE VALERIO DOS SANTOS ARENAS, Docente, em 14/09/2023, às
11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por JUOCERLEE TAVARES GUADALUPE PEREIRA DE LIMA, Docente, em
16/09/2023, às 07:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ILUSKA LOBO BRAGA, Docente, em 02/10/2023, às 16:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1480344 e o código CRC
ECD7B33E.

Referência: Processo nº 23118.002231/2023-31 SEI nº 1480344
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